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LEI MUNICIPAL Nº 3.872, DE 20 DE SETEMBRO DE 2.006. 
 
- Autoriza a Prefeitura Municipal de Tatuí, a 
celebrar Termo de Permissão de Uso de trecho 
da Rodovia Estadual SP-141, neste Município. 

 
 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO, Prefeito Municipal de Tatuí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Tatuí 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Permissão de 

Uso de trecho da Rodovia Estadual SP-141, Mário Batista Mori, compreendido entre o Km 31 e o 
Km 34+200m, assumindo a obrigação de sua administração e conservação.  

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de 

verbas próprias, suplementada se necessário.  
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
    Tatuí, 20 de Setembro de 2006. 
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